
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO
O Município de Campos de Júlio - MT torna público, para conhecimento dos interessados, a PRIMEIRA RETIFICAÇÃO ao Edital de Cha-
mamento para Credenciamento nº 04/2025, que tem por objeto credenciar pessoas físicas e jurídicas especializadas em serviços de
saúde – consultas especializadas e exames de diagnósticos, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, para
fazer constar o seguinte:
01) No Anexo I – Termo de Referência, na Tabela do Tópico 4.1, incluir os itens 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33, com a seguinte redação:

Item Cód. Sistema Descrição Unid. Quant. Valor definido para a contratação
27 048.003.001 Serviço de procedimento do tipo psicologia por método aba. Horas 2016 R$ 109,99
28 048.003.002 Serviço de procedimento do tipo psicopedagogia Horas 2016 R$ 100,00
29 048.003.002 Serviço de procedimento do tipo sessão com terapia ocupacional Horas 2016 R$ 95,00
30 004.020.374 Prestação de serviço especializado de neuropsicologia Horas 2016 R$ 125,00
31 016.011.331 Ultrassonografia doppler venoso de membro superior\inferior UN 360 R$ 275,27
32 016.011.695 Ultrassonografia doppler da bolsa escrotal. Horas 360 R$ 290,00
33 016.011.696 Serviço de exame - do tipo Ultrassonografia doppler da tireoide. UN 360 R$ 272,73

2) No Anexo I – Termo de Referência, Tabela do Tópico 4.1, alterar os quantitativos dos itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 12, 13, 14,
15, 16, 17, 22, 23, 24, 25, 26, conforme tabela a seguir:

Item Cód. Siste-
ma Descrição Unid. Quant. Valor definido para a contra-

tação
01 053-001-022 Serviço de exame - de colonoscopia com biopsia UN 240 R$ 610,04
02 053-001-020 Serviço de exame - densitometria óssea UN 240 R$ 144,00
04 053-001-027 Serviço de exame - do tipo ecocardiograma. UN 240 R$ 200,00
05 053-001-026 Serviço de exame - do tipo ergométrico. UN 240 R$ 220,00
06 053-001-028 Serviço de exame - do tipo estudo urodinâmico. UN 240 R$ 579,00
07 053-001-025 Serviço de exame - do tipo holter UN 240 R$ 228,73
09 053-001-029 Serviço de exame - do tipo ultrassonografia dopller arterial de membros inferiores

unilateral. UN 360 R$ 270,00
10 053-001-023 Serviço de exame - do tipo videolaringoscopia UN 240 R$ 120,00
12 053-001-003 Serviço de procedimento médico - do tipo consulta medica dermatologia. UN 300 R$ 220,00
13 053-001-009 Serviço de procedimento médico - do tipo consulta medica em hepatologia adulta. UN 120 R$ 180,00
14 053-001-008 Serviço de procedimento médico - do tipo consulta medica em pneumologia. UN 120 R$ 230,00
15 053-001-007 Serviço de procedimento médico - do tipo consulta medica em proctologista UN 120 R$ 231,00
16 053-001-004 Serviço de procedimento médico - do tipo consulta medica reumatologia. UN 240 R$ 321,67
17 053-001-010 Serviço de procedimento médico - do tipo consulta medica urologista. UN 300 R$ 300,00
22 053-001-002 Serviço de procedimento médico – do tipo consulta médica em alergista. UN 180 R$ 316,67
23 053-001-001 Serviço de procedimento médico – do tipo consulta médica em gastroenterologista. UN 300 R$ 250,00
24 053-001-019 Serviço de procedimento odontológico - do tipo endodontia de dentes posteriores UN 240 R$ 350,57
25 053-001-018 Serviço de procedimento odontológico - do tipo endodontia. UN 240 R$ 367,70
26 053-001-032 Serviço de procedimento odontológico - do tipo periodontia UN 240 R$ 290,13

3) No Anexo I – Termo de Referência, o Tópico 6.20 passa a ser lido com a seguinte redação:
“6.20 Para fins de credenciamento dos profissionais com especialidades requeridas, será exigida a comprovação de qualificação téc-
nica mediante apresentação de um dos seguintes requisitos: a) Apresentação do Registro de Qualificação de Especialidade (RQE)
emitido pelo Conselho Regional de Medicina, correspondente à especialidade requerida; ou
b) Comprovação de experiência profissional mínima de 2 (dois) anos na área de atuação, acompanhada de título de pós-graduação
lato sensu ou stricto sensu reconhecido pelo MEC ou pela respectiva sociedade médica.”
As demais disposições do Edital permanecem inalteradas e deverão ser interpretadas sistematicamente com as disposições desta re-
tificação.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800.
Campos de Júlio - MT, 27 de janeiro de 2026.

Irineu Marcos Parmeggiani
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, torna pú-
blico que está realizando licitação na modalidade CONCORRÊN-
CIA, na forma ELETRÔNICA, autuada sob o nº 01/2026, com o ob-
jetivo de selecionar proposta de empresa especializada para exe-
cução de obra de paisagismo no Centro de Convivência dos Ido-
sos.
Valor estimado: R$ 68.813,80.

Critério de julgamento: Menor preço.
Modo de disputa: Aberto.
Regime de execução: Empreitada por preço global.
Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em
https://licitanet.com.br.
Início do recebimento das propostas: a partir da publicação
deste aviso.
Fim do recebimento das propostas: 03/03/2026, 08h59 (ho-
rário de Brasília).
Início da disputa: 03/03/2026, às 09h00 (horário de Brasília).
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O Edital e anexos estarão disponíveis para conhecimento dos in-
teressados no Departamento de Licitações da Prefeitura de Cam-
pos de Júlio - MT, de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 11h00
e das 13h00 às 17h00, e poderão ser gratuitamente obtidos por
meio de mídia eletrônica (pen drive, e-mail etc.), ou por meio
do endereço eletrônico https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Lici-
tacoes/Concorrencia-eletronica/, por meio da plataforma Licitanet
Licitações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br, ou,
ainda, por meio do PNCP - Portal Nacional de Contratações Públi-
cas, disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone
(65) 3387 - 2800 e do e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 12 de fevereiro de 2026.

Eric Rodrigo Pettenan
Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

ATA DE DELIBERAÇÃO DE COMISSÃO

PROCESSO SANCIONATÓRIO Nº 001/2026
Aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2026, reuniram-se na
Sala da Gerência de Administrativa e de Aquisições do Município
de Campos de Júlio – MT, a partir das 8h 00min, os membros da
Comissão de Processo Sancionatório, instaurado pela portaria nº
89, de 21 de março de 2024, através de sua Presidente, Sra. Jes-
sica Amann Froehlich, informa que foram juntados ao processo, o
relatório circunstanciado de recebimento da fiscal de contratos e
a decisão administrativa do prefeito. A Comissão diante da junta-
da de documentos realizou análise dos mesmos e decidiram so-
licitar cópia e notificar a referida empresa para apresentação de
defesa prévia. Nada mais havendo, publique-se a presente ata
para que surta seus efeitos legais.

Jessica Amann Froehlich
Presidente

Marcia Soares de Freitas
Membro

Thais Silva Maciel
Membro

RELATÓRIO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
SANCIONATÓRIO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

E APLICAÇÃO DE PENALIDADES

PROCESSO SANCIONATÓRIO nº 001/2026
Interessado: Município de Campos de Júlio/ Departamento de En-
genharia.
Trata o presente relatório de instauração de processo sancionató-
rio para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidade
do fornecedor PROJESOL ENGENHARIA LTDA, em relação à possí-
vel infringência da cláusula 10.1.3, Dispensa Eletrônica nº 015/
2025, conforme Processo Licitatório nº 101/2025.
Aplica-se ao presente procedimento a Lei Federal nº 14.133/2021.
A apuração de responsabilidade será conduzida pela Comissão de
Apuração instituída pela Portaria n. º 89/2024, publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios edição nº 4.448, devendo ser concluída
no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Campos de Júlio, 12 de fevereiro de 2026.

Jessica Amann Froehlich
Presidente

Marcia Soares de Freitas
Membro

Thais Silva Maciel
Membro

NOTIFICAÇÃO PARA FINS DE APRESENTAÇÃO DE DEFESA
PRÉVIA

PROCESSO SANCIONATÓRIO nº 001/2026
A empresa: PROJESOL ENGENHARIA LTDA
CNPJ nº 38.517.835/0001-96
BELO HORIZONTE - MG
Aos cuidados da representante legal
Sr. DANILO SOARES SIQUEIRA VIRGINIO
Assunto: Instauração de processo Sancionatório para apuração
de responsabilidade e aplicação de penalidade
Senhor representante,
Com fulcro no art. 155, inciso VII, da Lei Federal n.º 14.133, no-
tifico vossa senhoria para apresentação de DEFESA PRÉVIA, sobre
os fatos abaixo relacionados, nos seguintes termos:
1 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE DO EDI-
TAL
O empreendimento tinha todas as especificações e obrigações da
contratada detalhadas no edital do processo licitatório 101/2025,
dispensa eletrônica 015/2025.
2 – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
A ordem de serviço foi emitida em 09/01/2026 e tinha previsão
de entrega, conforme prazo estipulado no edital que era de 30
dias contados a partir da emissão da ordem de serviço, para 08/
02/2026. Porém, não houve mobilização de pessoal ou qualquer
outra atividade que indicasse o início da execução do objeto con-
tratual e tentativas de comunicação não foram respondidas.
3 – DA AVALIAÇÃO DO OBJETO
Até o momento, o contrato referente aos estudos, cujo prazo de
entrega seria em 08/02/2026, encontra-se com o valor total esti-
mado em R$ 36.888,88. Não houve modificação do mesmo, tam-
pouco desembolsos por parte da administração pelo fato que a
contratada sequer iniciou os trabalhos. A Ordem de serviço foi en-
caminhada via e-mail dia 09/01/2026 no endereço projesol.enge-
nharia@hotmail.com conforme fornecido no ato contratual.
Diante o não início dos serviços objeto do contrato, no dia 27/
01/2026 foi encaminho via e-mail no endereço projesol.engenha-
ria@hotmail.com, a notificação nº 01 solicitando o início das ativi-
dades pela empresa, do qual não houve retorno. Até o momento,
não houve retorno da empresa e não houve mobilização dos ser-
viços objeto do contrato.
4 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante dos fatos narrados, verifica-se que a situação se amolda
nos seguintes termos contratuais:
[...]
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E MULTAS
[...]
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
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